
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.174/2026
Referência: Processo nº J2026/000301-2
Interessado: Mitsuyo Produtos Alimentícios

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu Alteração Contratual•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº J2026/000301-2, considerando que a Empresa interessada(OKAGAWA & 
OKAGAWA LTDA com nome fantasia MITSUYO PRODUTOS ALIMENTICIOS-CNPJ n. 
07.982.696/0001-48), requer alteração do seu registro de pessoa jurídica neste Conselho, por que, houve a 1ª 
Alteração Consolidada do Contrato Social, realizada em 31 de agosto de 2006 e a 2ª Alteração Consolidada 
do Contrato Social, realizada 02 de outubro de 2007. Analisando o presente processo, constatamos que a 
Empresa interessada apresentou em retorno de diligência, a cópia do Cartão de CNPJ n. 07.982.696/0001-48 
da MATRIZ extraída em 30/01/2026, juntamente com a Certidão Simplificada da JUCEMS emitida em 
29/01/2026, esclarecendo em sua missiva enviada via e-mail em 30/01/2026 em síntese que: “A empresa 
optou por não realizar a consolidação das alterações do contrato social uma vez que não é obrigatória para a 
prática da maioria dos atos jurídicos cotidianos, além de implicar em custos”. Desta forma, diante da recusa 
por parte da sócia proprietária da Empresa em epígrafe(Srª Katia Sayuri Okagawa) da apresentação de uma 
cópia do Contrato Social Consolidado, uma vez que, a segunda alteração contratual não foi consolidada, 
bem como, foi realizada em 02/10/2007, ou seja, há mais de 18 anos atrás, e portanto, sendo muito antiga, 
analisamos este processo com base na Certidão Simplificada da JUCEMS emitida em 29/01/2026, sendo 
verificado que foram realizadas as alterações, conforme abaixo: Razão social: Okagawa & Okagawa Ltda, 
conforme consta na Certidão Simplificada da JUCEMS emitida em 29/01/2026; Endereço da Sede: Rua 
Belo Horizonte 474 - Bairro Jardim Ima, CEP:79102-200 - Campo Grande/MS, conforme consta na 
Certidão Simplificada da JUCEMS emitida em 29/01/2026; Objetivo social: indústria, comercio varejista e 
atacadista de massas, caldos, molhos, especiarias e carnes (preparadas não associadas ao abate), conforme 
consta na Certidão Simplificada da JUCEMS emitida em 29/01/2026; O capital social é de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), conforme consta na Certidão Simplificada da JUCEMS emitida em 29/01/2026; A 
administração da sociedade será exercida pela sócia majoritária Srª Kátia Sayuri Okagawa, conforme consta 
na Certidão Simplificada da JUCEMS emitida em 29/01/2026; Considerando que a Empresa interessada, 
possui como sócia proprietária e responsável técnica a Tecnóloga em Alimentos Katia Sayuri Okagawa, 
detentora das atribuições dos artigos 3º e 4º da Resolução n. 313/86 do CONFEA. Considerando que, de 
acordo com o Parágrafo único do Art. 4º da Resolução nº 313, de 26 setembro de 1986 do Confea, o 
Tecnólogo poderá responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa jurídica, desde que o objetivo social desta 
seja compatível com suas atribuições. Considerando que, de acordo com o Art. 12 da Resolução n. 
313/86 do CONFEA, a câmara especializada competente somente concederá o registro à pessoa jurídica na 
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plenitude de seus objetivos sociais quando possuir em seu quadro técnico profissionais com atribuições 
coerentes com os referidos objetivos. Considerando que, de acordo com o Parágrafo único do Art. 12 da 
Resolução n. 313/86 do CONFEA, o registro será concedido com restrição das atividades não cobertas pelas 
atribuições dos profissionais integrantes de seu quadro técnico. Considerando que, no caso em tela a sócia 
proprietária e responsável técnica ( Tecnóloga em Alimentos Katia Sayuri Okagawa) possui atribuições 
coerentes com o objetivo social da Empesa interessada. Diante do exposto, estando em ordem a 
documentação, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu o 
pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para 
desenvolvimento de atividades na área de Engenharia de Alimentos. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. 
Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero 
Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, 
Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, 
Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei 
Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, 
Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, 
Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly Oliveira Rocha.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.175/2026
Referência: Processo nº F2025/046273-1
Interessado: Thayná Kutz Alves

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART: 1320240149697.•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2025/046273-1, considerando que a Profissional Engenheira de 
Alimentos: THAYNÁ KUTZ ALVES, requer a baixa da ART':1320240149697. Analisando o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, o Plenário do Crea-MS 
DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa da ART':1320240149697. 
Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio 
Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson Espindola Passos, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins Junior, Eduardo Eudociak, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Vinicius De Oliveira Ribeiro, 
Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior 
Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel Bergamo, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Carlos Augusto Serra Da Costa, 
Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder Meneghelli, Jônatas Kachorroski, 
Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly Oliveira Rocha.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Pág. 3 de 127



Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.176/2026
Referência: Processo nº F2026/003502-0
Interessado: Bruna Oliveira Meyer

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu o Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/003502-0, considerando que a profissional Engª Geóloga BRUNA 
OLIVEIRA MEYER requer o cancelamento da ART n. 1320190099241, por não ter realizado os serviços 
descritos. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, o Plenário do Crea-MS 
DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu o cancelamento da ART 
n. 1320190099241, por não ter realizado os serviços descritos. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. 
Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero 
Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, 
Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, 
Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei 
Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, 
Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, 
Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly Oliveira Rocha.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.177/2026
Referência: Processo nº F2026/009421-2
Interessado: Valério Skovronski Filho

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Exclusão de Responsabilidade 
Técnica

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/009421-2, considerando que o Profissional interessado ( Engenheiro 
de Minas Valério Skovronski Filho ), requer a baixa da ART n. 1320200083501 de desempenho de cargo 
e/ou função técnica pela Empresa Contratante AGENCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS DE MS – AGESUL, perante este Conselho. Analisando o presente processo e, 
considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do 
profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos 
do Art. 13 da Resolução nº 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea; Considerando que, no caso de cessar o 
vínculo do profissional com a pessoa jurídica, a baixa poderá ser realizada mediante a solicitação de 
qualquer uma das partes, ou ainda de ofício pelo Crea, caso possua informações documentais idôneas acerca 
do cancelamento do vínculo entre as partes, nos termos do § 2º do Art. 21 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea; Considerando que as informações do profissional, atende as exigências legais, 
previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Considerando que, a pessoa jurídica deve, no prazo de 
10 (dez) dias após a data em que tomar conhecimento de notificação expedida pelo correio com Aviso de 
Recebimento-AR ou por outro meio legalmente admitido, promover a substituição do profissional do quadro 
técnico responsável único pelas atividades constantes de parte ou da integralidade do objetivo social, nos 
termos do § 5º do Art. 21 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea; Diante do exposto, 
estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU 
homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu a baixa da ART n. 1320200083501 de desempenho 
de cargo e/ou função técnica e pela exclusão do Profissional interessado Engenheiro de Minas Valério 
Skovronski Filho do quadro de responsável técnico da Empresa Contratante em epígrafe. Presidiu a votação 
o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson Espindola Passos, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara 
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Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins Junior, Eduardo Eudociak, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Vinicius De Oliveira Ribeiro, 
Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior 
Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel Bergamo, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Carlos Augusto Serra Da Costa, 
Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder Meneghelli, Jônatas Kachorroski, 
Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly Oliveira Rocha.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.178/2026
Referência: Processo nº J2026/006802-5
Interessado: Guidoni Brasil S/a

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Inclusão de Responsável 
Técnico

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº J2026/006802-5, considerando que a empresa interessada, GUIDONI BRASIL 
S/A, requer a inclusão de responsável técnico em seu quadro técnico. Considerando que a interessada indicou o Engenheiro de 
Minas Murilo Simonato De Assis, ART de cargo/função 1320260019535, como responsável técnico. Considerando que foram 
atendidas as determinações da Resolução 1.121/19 do Confea. Ante o exposto, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o 
Ad Referendum da Presidente que deferiu a inclusão do profissional supracitado como responsável técnico da empresa 
interessada. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge 
De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson Espindola Passos, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, 
Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins Junior, Eduardo 
Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli Carnaval 
Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel Bergamo, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Carlos 
Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly Oliveira Rocha.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
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Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.179/2026
Referência: Processo nº F2026/006809-2
Interessado: João Felipe Moreira Assafin

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/006809-2, considerando que o Profissional interessado João Felipe 
Moreira Assafin, solicita a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparado pelo que 
dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Analisando o presente 
processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção 
do registro profissional não o isenta do pagamento do referido débito. Considerando que, 
o referido Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, 
NÃO possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da 
Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo 
indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. Diante do exposto, o Plenário do Crea-MS 
DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu a INTERRUPÇÃO do REGISTRO do 
Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referida Profissional solicite sua 
reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de 
medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das 
vias legais pertinentes. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.180/2026
Referência: Processo nº J2026/007136-0
Interessado: Areeiro Nunes

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu o Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº J2026/007136-0, considerando que a empresa interessada, AREEIRO 
NUNES, requer registro de pessoa jurídica, visando o cumprimento do art. 59 da Lei nº 5.194/66. Para tanto, 
apresenta documentos constantes no artigo 9º da Resolução 1.121/19 do Confea; A interessada indica como 
responsável técnica a Engenheira de Minas CARLA MARIA SILVA FELISBERTO PEREIRA, que 
registrou a ART de cargo/função nº 1320260023829; Diante do exposto, cumpridas as exigências legais, o 
Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu o registro de 
pessoa jurídica da empresa AREEIRO NUNES, sob a responsabilidade técnica da Engenheira de Minas 
Carla Maria Silva Felisberto Pereira. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Wilson Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral 
Martins Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Rocheli Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair 
Teruel Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do 
Prado, Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro 
Neder Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e 
Kelly Oliveira Rocha.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.
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Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.181/2026
Referência: Processo nº J2026/007015-1
Interessado: Boron Agro Brasil

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Alteração Contratual•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº J2026/007015-1, considerando que a Empresa interessada (Boron Agro 
Brasil Fertilizantes Ltda-CNPJ n. 54.634.286/0001-96), requer alteração do seu registro de pessoa jurídica 
neste Conselho, por que, houve a Alteração do seu Contrato Social, realizada em 26 de novembro de 2025. 
Analisando o presente processo, constatamos que foram realizadas as alterações, conforme consta nas 
cláusulas abaixo relacionadas: Cláusula 1ª – Endereço da Sede passa a ser: Rua Dom Aquino, 1.354, Bairro 
centro, sala 114 em Campo Grande-MS, CEP: 79.002- 185; Cláusula 2ª-A sociedade passa a ter por objeto, 
o exercício das seguintes atividades econômicas: Comércio atacadista, exportação e importação de matérias-
primas agrícolas, cereais e leguminosas beneficiadas com fracionamento e acondicionamento associada para 
nutrição animal como milho, ingredientes, insumos e aditivos para nutrição animal, como casca de soja 
peletizada, ureia pecuária, farelo de soja, farelo de trigo, e outros produtos destinados a alimentação animal, 
comercio atacadista, exportacao e importação de adubos e fertilizantes e serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo; Cláusula 4ª – Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Estando em ordem a 
documentação, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu o 
pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para 
desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Química. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. 
Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero 
Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, 
Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, 
Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei 
Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, 
Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, 
Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.182/2026
Referência: Processo nº F2026/001994-6
Interessado: Bruna Oliveira Meyer

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/001994-6, considerando que o Profissional Engenheiro Geologo 
BRUNO ALVES BENANTE, requer a baixa das ARTs: 
1320200066033, 1320200062902, 1320200060978, 1320200058015, 1320200049845, 1320200043152, 1320200009336, 1320190076627, 1320190040682
e 1320190002929. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das 
ARTs: 1320200066033, 1320200062902, 1320200060978, 1320200058015, 1320200049845, 1320200043152, 1320200009336, 1320190076627, 1320190040682
e 1320190002929. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.183/2026
Referência: Processo nº F2026/006804-1
Interessado: Elisana De Campos Gimenez Morais

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/006804-1, considerando que a Profissional interessada Elisana de 
Campos Gimenez Morais, solicita a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparada pelo 
que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Analisando o presente 
processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome da interessada, bem como, a interrupção 
do registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito. Considerando que, a referida 
Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO 
possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da 
Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo 
indeterminado até que a profissional solicite sua reativação. Diante do exposto, o Plenário do Crea-MS 
DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu a INTERRUPÇÃO do REGISTRO da 
Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que a referida Profissional solicite sua 
reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de 
medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das 
vias legais pertinentes. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.184/2026
Referência: Processo nº J2026/008137-4
Interessado: Minambiental Geologia E Sondagens

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Alteração Contratual•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº J2026/008137-4, considerando que a Empresa interessada (Minambiental 
Perfurações e Projetos Ltda - CNPJ n. 28.759.265/0001-97-Matriz), requer alteração do seu registro de 
pessoa jurídica neste Conselho, por que, houve a Alteração e Consolidação do Contrato Social, realizada em 
05/11/2024. Analisando o presente processo, constatamos que foram realizadas as alterações, conforme 
consta nas cláusulas abaixo relacionadas: Cláusula 1ª – Razão social: Minambiental Perfurações e Projetos 
Ltda-EPP, com nome Fantasia Minambiental Geologia e Sondagens. Cláusula 2ª – Endereço da Sede: 
Avenida 4, n. 364 no Bairro Vila Nova Campo Grande, CEP: 79.104-270 em Campo Grande-MS; Cláusula 
4ª-Objetivo social: Conforme o teor constante na Cláusula 4ª da Alteração e Consolidação do Contrato 
Social, realizada em 05/11/2024. Cláusula 6ª - O capital social é de R$ 500.000,00(quinhentos mil reais); 
Cláusula 8ª - A administração da sociedade caberá ao Sr. Joao Gabriel Lima de Almeida. Desta forma, 
considerando que o Responsável Técnico da Empresa é o Geólogo João Gabriel Lima de Almeida, detentor 
das atribuições da Lei n. 4.076/62 que não possui atribuições para cobertura de todas da Empresa 
interessada, elencadas no seu objetivo social. Considerando o Art. 12 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea, que reza: Art. 12. A câmara especializada competente somente concederá o 
registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais quando possuir em seu quadro técnico 
profissionais com atribuições coerentes com os referidos objetivos. Parágrafo único. O registro será 
concedido com restrição das atividades não cobertas pelas atribuições dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico. Estando em ordem a documentação, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad 
Referendum da Presidente que deferiu o pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada 
em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de Geologia, com restrição nas 
áreas de Engenharia de Minas(Prestação de serviço de Engenharia de Minas), Engenharia de Segurança do 
Trabalho(Prestação de serviços de segurança e saúde no trabalho, treinamento profissional e gerencial, 
treinamento na área de segurança do trabalho ), Engenharia Civil (Construção civil, serviços de transporte 
rodoviário de cargas, fundações desativadas a construção civil), Prestação de serviços com explosivos para 
minerações pedreiras e produção e bombeamento de explosivo tipo emulsão. Presidiu a votação o(a) 
Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho 
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Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane 
Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira 
Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei 
Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, 
Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, 
Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly Oliveira Rocha.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.185/2026
Referência: Processo nº F2026/002492-3
Interessado: Bruna Oliveira Meyer

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002492-3, considerando que a Profissional Engenheira 
Geologa: BRUNA OLIVEIRA MEYER, requer a baixa das 
ART's:1320200070720, 1320200071425, 1320200088429, 1320200098975, 1320200109818, 1320200116018, 1320200116091, 1320200117017, 1320210025684
e 1320210033355. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixadas das 
ART's:1320200070720, 1320200071425, 1320200088429, 1320200098975, 1320200109818, 1320200116018, 1320200116091, 1320200117017, 1320210025684
e 1320210033355. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.186/2026
Referência: Processo nº J2026/008719-4
Interessado: Afry Brasil Ltda.

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Alteração Contratual•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº J2026/008719-4, considerando que a Empresa interessada(AFRY BRASIL 
LTDA-CNPJ n. 50.648.468/0037-76-Filial), requer alteração do seu registro de pessoa jurídica neste 
Conselho, por que, houve a 88ª Alteração e Consolidação do Contrato Social, realizada em 28/01/2026. 
Analisando o presente processo, constatamos que foram realizadas as alterações, conforme consta nas 
cláusulas abaixo relacionadas: a)Cláusula 1ª – Razão social: AFRY BRASIL LTDA; b)Cláusula 1ª, alínea 
“g” – Endereço da Filial:  Rodovia MS 112, Km 05, esquerda Rodovia 377, km 32, esquerda Km 06 Sede, 
S/N, Parte 03, Fazenda Bela Ideia, Zona Rural, CEP 79580-000 em Inocência-MS; c) Cláusula 3ª-Objetivo 
social: conforme a descrição da Cláusula 3ª da 88ª Alteração e Consolidação do Contrato Social, realizada 
em 28/01/2026. d) Cláusula 4ª - O capital social é de R$ 56.092.932,00 (cinquenta e seis milhões, noventa e 
dois mil, novecentos e trinta e dois reais); e)Cláusula 6ª –A administração da Sociedade será exercida, 
independentemente de caução, por um ou mais administradores, sócios ou não, residentes e domiciliados no 
país. Parágrafo 1°: São administradores da Sociedade: Sr. FÁBIO BELLOTTI DA FONSECA-Presidente; 
EDEMILSON DE OLIVEIRA-Vice-Presidente de Negócios, Indústrias, Energia, Infraestrutura e Logística; 
FRANK DE MELLO – Vice-Presidente de Recursos Humanos; MÁRCIO DE MARCO-Vice-Presidente 
Administrativo Financeiro e, MICHELE CHAGAS DO COUTO-Vice-Presidente de Operações. Estando em 
ordem a documentação, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu o pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, 
para desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Química, com restrição as atividades de 
prestação de serviços técnicos de engenharia nas áreas ambiental, Arquitetura e urbanismo, Engenharia civil, 
Engenharia de controle e automação, Engenharia elétrica, Engenharia industrial, Engenharia de minas, 
Engenharia mecânica, Engenharia de saneamento e Engenharia de segurança do trabalho, incluindo sistemas 
de prevenção e combate a incêndio e suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
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Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.187/2026
Referência: Processo nº F2026/002514-8
Interessado: Bruna Oliveira Meyer

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002514-8, considerando que a Profissional Engenheira Geologa  
BRUNA OLIVEIRA MEYER, requer a baixa das ARTs: 
1320210035739, 1320210050138, 1320210050973, 1320210077015, 1320210097964, 1320210097994, 1320210098000, 1320210098281, 1320210098287
e 1320210116929. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das ARTs: 
1320210035739, 1320210050138, 1320210050973, 1320210077015, 1320210097964, 1320210097994, 1320210098000, 1320210098281, 1320210098287
e 1320210116929. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.188/2026
Referência: Processo nº F2026/002523-7
Interessado: Bruna Oliveira Meyer

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002523-7, considerando que a Profissional Engenheira 
Geologa: BRUNA OLIVEIRA MEYER, requer a baixa das 
ART's:1320210125231, 1320210125234, 1320210129194, 1320210135590, 1320220004964, 1320220008367, 1320220008371, 1320220008373, 1320220010842
e 1320220010871. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixadas das 
ART's:1320210125231, 1320210125234, 1320210129194, 1320210135590, 1320220004964, 1320220008367, 1320220008371, 1320220008373, 1320220010842
e 1320220010871. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.189/2026
Referência: Processo nº F2026/002535-0
Interessado: Bruna Oliveira Meyer

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002535-0, considerando que a Profissional Engenheira 
Geologa: BRUNA OLIVEIRA MEYER, requer a baixa das 
ART's:1320220047635, 1320220054702, 1320220054699, 1320220075848, 1320220075900, 1320220086373, 1320220086552, 1320220086663, 1320220086665
e 1320220086735. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixadas 
ART's:1320220047635, 1320220054702, 1320220054699, 1320220075848, 1320220075900, 1320220086373, 1320220086552, 1320220086663, 1320220086665
e 1320220086735. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.190/2026
Referência: Processo nº F2026/002538-5
Interessado: Bruna Oliveira Meyer

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002538-5, considerando que a Profissional Engenheira 
Geologa: BRUNA OLIVEIRA MEYER, requer a baixa das 
ART's:1320220090601, 1320220091809, 1320220097907, 1320220098807, 1320220098815, 1320220098821, 1320220107136, 1320220113899, 1320220113951
e 1320220128406. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das 
ART's:1320220090601, 1320220091809, 1320220097907, 1320220098807, 1320220098815, 1320220098821, 1320220107136, 1320220113899, 1320220113951
e 1320220128406. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.191/2026
Referência: Processo nº F2026/002548-2
Interessado: Bruna Oliveira Meyer

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002548-2, considerando que a Profissional Engenheira 
Geologa: BRUNA OLIVEIRA MEYER, requer a baixa das 
ART's:1320230021806, 1320230021808, 1320230051332, 1320230054270, 1320230056712, 1320230074762, 1320230074792, 1320230074826, 1320230077855
e 1320230077893. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das 
ART's:1320230021806, 1320230021808, 1320230051332, 1320230054270, 1320230056712, 1320230074762, 1320230074792, 1320230074826, 1320230077855
e 1320230077893. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.192/2026
Referência: Processo nº F2026/002550-4
Interessado: Bruna Oliveira Meyer

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002550-4, considerando que a Profissional Engenheira 
Geologa: BRUNA OLIVEIRA MEYER, requer a baixa das ART's: 
1320230077920, 1320230077970, 1320230078035, 1320230078040, 1320230078044, 1320230078404, 1320230078415, 1320230078420, 1320230078477
e 1320230078492. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das ART's: 
1320230077920, 1320230077970, 1320230078035, 1320230078040, 1320230078044, 1320230078404, 1320230078415, 1320230078420, 1320230078477
e 1320230078492. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.193/2026
Referência: Processo nº F2026/002552-0
Interessado: Bruna Oliveira Meyer

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002552-0, considerando que a Profissional Engenheira Geologo 
BRUNA OLIVEIRA MEYER, requer a baixa das ARTs: 
1320230082025, 1320230085139, 1320230097615, 1320230098437, 1320230124508, 1320230135930, 1320240004084, 1320240006761, 1320240006763
e 1320240025805. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das ARTs: 
1320230082025, 1320230085139, 1320230097615, 1320230098437, 1320230124508, 1320230135930, 1320240004084, 1320240006761, 1320240006763
e 1320240025805. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.194/2026
Referência: Processo nº F2026/002555-5
Interessado: Bruna Oliveira Meyer

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002555-5, considerando que a Profissional Engenheira 
Geologa: BRUNA OLIVEIRA MEYER, requer a baixa da ART: 
1320240025806, 1320240025810, 1320240025811, 1320240025815, 1320240040123, 1320240029188, 1320240046273, 1320240052265, 1320240052300
e 1320240062060,  Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa da 
ART: 1320240139952, 1320250045592, 1320250045602, 1320250045615, 1320250046143, 1320250050187, 1320250096903, 1320250105752, 1320250108473
e 1320250108477. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.195/2026
Referência: Processo nº F2026/002578-4
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002578-4, considerando que o Profissional Geologo: GUILHERME 
MADRID PEREIRA, requer a baixa das ARTs:1320200012643, 1320200028260, 
1320200046242, 1320200049645, 1320200061897, 1320200063729, 1320200068294, 1320200071577 
e 1320200074649. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das ARTs:1320200012643, 1320200028260, 
1320200046242, 1320200049645, 1320200061897, 1320200063729, 1320200068294, 1320200071577 
e 1320200074649. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.196/2026
Referência: Processo nº F2026/002579-2
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002579-2, considerando que o Profissional Geologo: GUILHERME 
MADRID PEREIRA, requer a baixa das ARTs: 
1320200075328, 1320200080660, 1320200110663, 1320200110942, 1320200110996, 1320200111154 
e 1320200111191. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das ARTs: 
1320200075328, 1320200080660, 1320200110663, 1320200110942, 1320200110996, 1320200111154 
e 1320200111191. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.197/2026
Referência: Processo nº F2026/002582-2
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002582-2, considerando que o Profissional Geologo GUILHERME 
MADRID PEREIRA, requer a baixa das ARTs: 
1320210028255, 1320210044556, 1320210045069, 1320210047410, 1320210055813, 1320210058919, 1320210066700, 1320210066708, 1320210071260
e 1320210075159. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das ARTs: 
1320210028255, 1320210044556, 1320210045069, 1320210047410, 1320210055813, 1320210058919, 1320210066700, 1320210066708, 1320210071260
e 1320210075159. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.198/2026
Referência: Processo nº F2026/002653-5
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002653-5, considerando que o Profissional Geologo: GUILHERME 
MADRID PEREIRA, requer a baixa das ARTs:1320210122096, 
1320210095747, 1320210106424, 1320210106560, 1320210112946, 1320210119723, 1320210122096, 1320210122371, 1320210130446
e 1320210130463. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu 
a Baixa das ARTs: 1320210122096, 
1320210095747, 1320210106424, 1320210106560, 1320210112946, 1320210119723, 1320210122096, 1320210122371, 1320210130446
e 1320210130463. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.199/2026
Referência: Processo nº F2026/002670-5
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002670-5, considerando que o Profissional Geologo: GUILHERME 
MADRID PEREIRA, requer a baixa das ARTs: 
1320210132029, 1320220011561, 1320220049825, 1320220057761, 1320220065449, 1320220081047, 1320220082729
e 1320220131914. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das ARTs: 
1320210132029, 1320220011561, 1320220049825, 1320220057761, 1320220065449, 1320220081047, 1320220082729
e 1320220131914. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.200/2026
Referência: Processo nº F2026/002671-3
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002671-3, considerando que o Profissional Geologo GUILHERME 
MADRID PEREIRA, requer a baixa das ARTs: 
1320220131930, 1320220131968, 1320230009948, 1320230010211, 1320230024642, 1320230034328, 1320230039178, 1320230073211
e 1320230074734. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das ARTs: 
1320220131930, 1320220131968, 1320230009948, 1320230010211, 1320230024642, 1320230034328, 1320230039178, 1320230073211
e 1320230074734. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.201/2026
Referência: Processo nº F2026/002675-6
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002675-6, considerando que o Profissional Geologo: GUILHERME 
MADRID PEREIRA, requer a baixa das ARTs: 
1320230075262, 1320230075290, 1320230075988, 1320230076207, 1320230083343, 1320230090045, 1320230093460, 1320230093505
e 1320230093451. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das ARTs: 
1320230075262, 1320230075290, 1320230075988, 1320230076207, 1320230083343, 1320230090045, 1320230093460, 1320230093505
e 1320230093451. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.202/2026
Referência: Processo nº F2026/002680-2
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002680-2, considerando que o  Profissional Geologo GUILHERME 
MADRID PEREIRA, requer a baixa das ART's: 
1320240023255, 1320230151873, 1320230151876, 1320230152105, 1320240015551, 1320240016952, 1320240023958, 1320240036513, 1320240036557
e 1320240007350. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das ART's: 
1320240023255, 1320230151873, 1320230151876, 1320230152105, 1320240015551, 1320240016952, 1320240023958, 1320240036513, 1320240036557
e 1320240007350. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.203/2026
Referência: Processo nº F2026/002700-0
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002700-0, considerando que o Profissional Geologo GUILHERME 
MADRID PEREIRA, requer a baixa das ART's: 
1320240056428, 1320240057246,1320240072403, 1320240073096, 1320240076816, 1320240077528, 1320240057243
e 1320240077520. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das 
ART's:1320240056428, 1320240057246,1320240072403, 1320240073096, 1320240076816, 1320240077528, 1320240057243
e 1320240077520. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.204/2026
Referência: Processo nº F2026/002710-8
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002710-8, considerando que o Profissional Geologo, requer a baixa 
das ART's: 1320240077534, 1320240111737, 1320240122143, 1320240140182, 1320240154143 
e 1320240094615. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das 
ART's:1320240077534, 1320240111737, 1320240122143, 1320240140182, 1320240154143 
e 1320240094615. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.205/2026
Referência: Processo nº F2026/002717-5
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002717-5, considerando que o Profissional Geologo, requer a baixa 
das ART's: 1320240158509, 1320240162043, 1320240165428, 1320250006977 e 1320250011107. 
Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à 
baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 
1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, o 
Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa das 
ART's:1320240158509, 1320240162043, 1320240165428, 1320250006977 e 1320250011107. Presidiu a 
votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson Espindola Passos, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins Junior, Eduardo Eudociak, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Vinicius De Oliveira Ribeiro, 
Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior 
Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel Bergamo, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Carlos Augusto Serra Da Costa, 
Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder Meneghelli, Jônatas Kachorroski, 
Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly Oliveira Rocha.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.
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Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.206/2026
Referência: Processo nº F2026/002719-1
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002719-1, considerando que o Profissional Geologo, requer a baixa 
das ART's: 1320250015287, 1320250015900, 1320250017115, 1320250020074 e 1320250020077. 
Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à 
baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 
1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, o 
Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa das ART's: 
1320250015287, 1320250015900, 1320250017115, 1320250020074 e 1320250020077. Presidiu a votação 
o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson Espindola Passos, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins Junior, Eduardo Eudociak, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Vinicius De Oliveira Ribeiro, 
Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior 
Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel Bergamo, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Carlos Augusto Serra Da Costa, 
Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder Meneghelli, Jônatas Kachorroski, 
Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly Oliveira Rocha.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.
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Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.207/2026
Referência: Processo nº F2026/002722-1
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002722-1, considerando que o Profissional Engenheiro 
Civil: GUILHERME MADRID PEREIRA, requer a baixa das 
ARTs:1320250024059, 1320250027591, 1320250028877, 1320250031941, 1320250038576, 1320250040679, 1320250043375, 1320250044229
e 1320250044234. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das 
ARTs:1320250024059, 1320250027591, 1320250028877, 1320250031941, 1320250038576, 1320250040679, 1320250043375, 1320250044229
e 1320250044234. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.208/2026
Referência: Processo nº F2026/002726-4
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002726-4, considerando que o Profissional Engenheiro 
Civil: GUILHERME MADRID PEREIRA, requer a baixa das 
ARTs:1320250045823, 1320250048012, 1320250048120, 1320250048451, 1320250048768, 1320250048781, 1320250051419, 1320250051612
e 1320250052416. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das 
ARTs:1320250045823, 1320250048012, 1320250048120, 1320250048451, 1320250048768, 1320250048781, 1320250051419, 1320250051612
e 1320250052416. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.

 

 

Pág. 68 de 127



Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.209/2026
Referência: Processo nº F2026/002730-2
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002730-2, considerando que o Profissional Engenheiro 
Civil: GUILHERME MADRID PEREIRA, requer a baixa das ARTs: 
1320240139952, 1320250054348, 1320250058199, 1320250058202 , 1320250058227 
e 1320250064076. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa da ART: 1320240139952. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De 
Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Wilson Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral 
Martins Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Rocheli Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair 
Teruel Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do 
Prado, Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro 
Neder Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e 
Kelly Oliveira Rocha.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.210/2026
Referência: Processo nº F2026/002737-0
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002737-0, considerando que o Profissional Geologo: GUILHERME 
MADRID PEREIRA, requer a baixa das 
ART's:1320250070243, 1320250072382, 1320250073828, 1320250076460, 1320250078086, 1320250080229,1320250080234
e 1320250080574. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixadas das 
ART's:1320250070243, 1320250072382, 1320250073828, 1320250076460, 1320250078086, 1320250080229,1320250080234
e 1320250080574. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.211/2026
Referência: Processo nº F2026/002752-3
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002752-3, considerando que o Profissional Geologo: GUILHERME 
MADRID PEREIRA, requer a baixa das 
ART's:1320240014420, 1320240018140, 1320240051230, 1320240051200, 1320240057232, 1320240066069, 1320240084541, 1320240089189, 1320240108920
e 1320240108923. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixadas das 
ART's:1320240014420, 1320240018140, 1320240051230, 1320240051200, 1320240057232, 1320240066069, 1320240084541, 1320240089189, 1320240108920
e 1320240108923. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.212/2026
Referência: Processo nº F2026/002760-4
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002760-4, considerando que o Profissional Geologo: GUILHERME 
MADRID PEREIRA, requer a baixa das ARTs: 
1320240109552, 1320240112529, 1320240117264, 1320240123920, 1320240129819, 1320240130881 
e 1320240131910. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das ARTs: 
1320240109552, 1320240112529, 1320240117264, 1320240123920, 1320240129819, 1320240130881 
e 1320240131910. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.213/2026
Referência: Processo nº F2026/002765-5
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002765-5, considerando que o Profissional Geologo, requer a baixa 
das ART's: 
1320220051780, 1320220067857, 1320220098275, 1320220126270, 1320220129656, 1320220130032 
e 1320230126094. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das ART's: 
1320220051780, 1320220067857, 1320220098275, 1320220126270, 1320220129656, 1320220130032 
e 1320230126094. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.214/2026
Referência: Processo nº F2026/002773-6
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002773-6, considerando que o Profissional Geologo: GUILHERME 
MADRID PEREIRA, requer a baixa das ARTs: 
1320250087624, 1320250087620, 1320250086215, 1320250084642, 1320250100412, 1320250095904, 1320250095185, 1320250095064, 1320250095239
e 1320250091224. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das 
ARTs:1320250087624, 1320250087620, 1320250086215, 1320250084642, 1320250100412, 1320250095904, 1320250095185, 1320250095064, 1320250095239
e 1320250091224., Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.215/2026
Referência: Processo nº F2026/002860-0
Interessado: Wanderlei Da Costa Cacador

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002860-0, considerando que o Profissional Engenheiro 
Quimico: WANDERLEI DA COSTA CACADOR, requer a baixa da ART: 1320200000816. Analisando o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, o Plenário do Crea-
MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa da 
ART: 1320200000816. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.
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Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.216/2026
Referência: Processo nº F2026/002986-0
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002986-0, considerando que o Profissional Geologo GUILHERME 
MADRID PEREIRA, requer a baixa das ARTs: 
1320220096030, 1320220101595, 1320220103917, 1320220103923 e 1320220116590. Analisando o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, o Plenário do Crea-
MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa das ARTs: 
1320220096030, 1320220101595, 1320220103917, 1320220103923 e 1320220116590. Presidiu a votação 
o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson Espindola Passos, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins Junior, Eduardo Eudociak, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Vinicius De Oliveira Ribeiro, 
Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior 
Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel Bergamo, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Carlos Augusto Serra Da Costa, 
Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder Meneghelli, Jônatas Kachorroski, 
Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly Oliveira Rocha.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.217/2026
Referência: Processo nº F2026/002995-0
Interessado: Bruna Oliveira Meyer

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002995-0, considerando que a Profissional Engenheira 
Geologa: BRUNA OLIVEIRA MEYER, requer a baixa das 
ART's:1320240101306, 1320240102976, 1320240107788, 1320240113049, 1320240113097, 1320240122925, 1320240123489, 1320240124477, 1320240124490
e 1320240124492. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixadas das 
ART's:1320240101306, 1320240102976, 1320240107788, 1320240113049, 1320240113097, 1320240122925, 1320240123489, 1320240124477, 1320240124490
e 1320240124492. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente

Pág. 87 de 127



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.218/2026
Referência: Processo nº F2026/002996-8
Interessado: Bruna Oliveira Meyer

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002996-8, considerando que a  Profissional Engenheira 
Geologa: BRUNA OLIVEIRA MEYER, requer a baixa das 
ART's:1320240124495, 1320240124498, 1320240124501, 1320250015502, 1320250032999, 1320250033003, 1320250033009, 1320250033021, 1320250033273
e 1320250045537. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das 
ART's:1320240124495, 1320240124498, 1320240124501, 1320250015502, 1320250032999, 1320250033003, 1320250033009, 1320250033021, 1320250033273
e 1320250045537. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.219/2026
Referência: Processo nº F2026/002998-4
Interessado: Bruna Oliveira Meyer

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/002998-4, considerando que a  Profissional Engenheira 
Geologa: BRUNA OLIVEIRA MEYER, requer a baixa da ART: 
1320240139952, 1320250045592, 1320250045602, 1320250045615, 1320250046143, 1320250050187, 1320250096903, 1320250105752, 1320250108473
e 1320250108477. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das 
ART: 1320240139952, 1320250045592, 1320250045602, 1320250045615, 1320250046143, 1320250050187, 1320250096903, 1320250105752, 1320250108473
e 1320250108477. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.220/2026
Referência: Processo nº F2026/003000-1
Interessado: Bruna Oliveira Meyer

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/003000-1, considerando que a  Profissional Engenheira 
Geologa: BRUNA OLIVEIRA MEYER, requer a baixa das 
ART's:1320250108483, 1320250108488, 1320250108493, 1320250108494 e 1320250108500. Analisando 
o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da 
ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, o Plenário do Crea-
MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa das 
ART's:1320250108483, 1320250108488, 1320250108493, 1320250108494 e 1320250108500. Presidiu a 
votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson Espindola Passos, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins Junior, Eduardo Eudociak, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Vinicius De Oliveira Ribeiro, 
Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior 
Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel Bergamo, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Carlos Augusto Serra Da Costa, 
Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder Meneghelli, Jônatas Kachorroski, 
Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly Oliveira Rocha.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente

Pág. 93 de 127



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.221/2026
Referência: Processo nº F2026/003521-6
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/003521-6, considerando que o Profissional Geologo GUILHERME 
MADRID PEREIRA, requer a baixa das ARTs: 
1320240134414, 1320240134436, 1320240135317, 1320240137325, 1320240137453, 1320240137895, 1320240138340, 1320240138935, 1320240139153
e 1320240142681. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das ARTs: 
1320240134414, 1320240134436, 1320240135317, 1320240137325, 1320240137453, 1320240137895, 1320240138340, 1320240138935, 1320240139153
e 1320240142681. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.222/2026
Referência: Processo nº F2026/003525-9
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/003525-9, considerando que o Profissional Geologo: GUILHERME 
MADRID PEREIRA, requer a baixa das ARTs:1320240143663, 1320240143667, 1320240143668, 
1320240143671, 1320240143680, 1320240143682,  1320240143684, 1320240143691, 1320240147564 e  
1320240147966. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das ARTs:1320240143663, 1320240143667, 1320240143668, 1320240143671, 
1320240143680, 1320240143682,  1320240143684, 1320240143691, 1320240147564 e  1320240147966. 
Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio 
Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson Espindola Passos, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins Junior, Eduardo Eudociak, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Vinicius De Oliveira Ribeiro, 
Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior 
Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel Bergamo, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Carlos Augusto Serra Da Costa, 
Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder Meneghelli, Jônatas Kachorroski, 
Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.223/2026
Referência: Processo nº F2026/003527-5
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/003527-5, considerando que o Profissional Geologo: GUILHERME 
MADRID PEREIRA, requer a baixa das ARTs:1320240154153, 1320240156188, 1320240156474,  
1320240156480, 1320240156521, 1320250048024, 1320250100416, 1320250107489 e 1320250107501. 
Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à 
baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 
1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, o 
Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa das 
ARTs:1320240154153, 1320240156188, 1320240156474,  
1320240156480, 1320240156521, 1320250048024, 1320250100416, 1320250107489 e 1320250107501. 
Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio 
Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson Espindola Passos, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins Junior, Eduardo Eudociak, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Vinicius De Oliveira Ribeiro, 
Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior 
Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel Bergamo, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Carlos Augusto Serra Da Costa, 
Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder Meneghelli, Jônatas Kachorroski, 
Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente

Pág. 99 de 127



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.224/2026
Referência: Processo nº F2026/003530-5
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/003530-5, considerando que o Profissional Geologo:  GUILHERME 
MADRID PEREIRA , requer a baixa das ARTs: 1320250107536, 1320250108918, 
1320250110686, 1320250114765,1320250114766, 1320250119157, 1320250127588, 1320250128106 
e 1320250128114. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das ARTs: 1320250107536, 1320250108918, 
1320250110686, 1320250114765,1320250114766, 1320250119157, 1320250127588, 1320250128106 
e 1320250128114. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.225/2026
Referência: Processo nº F2026/003533-0
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/003533-0, considerando que o Profissional Geologo:  GUILHERME 
MADRID PEREIRA , requer a baixa das ARTs: 
1320250128235, 1320250129759, 1320250130280, 1320250131578, 1320250133371, 1320250135879, 1320250135880, 1320250135882, 1320250135884
e 1320250139812. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das ARTs: 
1320250128235, 1320250129759, 1320250130280, 1320250131578, 1320250133371, 1320250135879, 1320250135880, 1320250135882, 1320250135884
e 1320250139812. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.226/2026
Referência: Processo nº F2026/003535-6
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/003535-6, considerando que o Profissional Geologo:  GUILHERME 
MADRID PEREIRA , requer a baixa das ARTs: 
1320250140869, 1320250142797, 1320250148927, 1320250149003, 1320250152267, 1320250154350 
e 1320250156931. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das ARTs: 
1320250140869, 1320250142797, 1320250148927, 1320250149003, 1320250152267, 1320250154350 
e 1320250156931. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.227/2026
Referência: Processo nº F2026/003725-1
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/003725-1, considerando que o Profissional Geologo:  GUILHERME 
MADRID PEREIRA , requer a baixa das ARTs: 
1320220047197, 1320220051427, 1320220064742, 1320200056121, 1320220067875, 1320220112169, 1320230008206, 1320230023597
e 1320230024900. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das ARTs: 
1320220047197, 1320220051427, 1320220064742, 1320200056121, 1320220067875, 1320220112169, 1320230008206, 1320230023597
e 1320230024900. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.228/2026
Referência: Processo nº F2026/003728-6
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/003728-6, considerando que o Profissional Geologo:  GUILHERME 
MADRID PEREIRA , requer a baixa das ARTs: 
1320230074797, 1320230083234, 1320230104531, 1320230123332, 1320230123653, 1320230133700, 1320230136498
e 1320240057242. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a Baixa das ARTs: 
1320230074797, 1320230083234, 1320230104531, 1320230123332, 1320230123653, 1320230133700, 1320230136498
e 1320240057242. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.229/2026
Referência: Processo nº F2026/004062-7
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/004062-7, considerando que o profissional GUILHERME MADRID 
PEREIRA, requer a baixa das ARTs: 1320200083672, 1320210112959, 1320230113893, 1320230113901 
e 1320240148610. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu  a baixa das ARTs: 1320200083672, 1320210112959, 1320230113893, 1320230113901 
e 1320240148610. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel 
Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly 
Oliveira Rocha.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.230/2026
Referência: Processo nº F2026/004423-1
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/004423-1, considerando que o Profissional GUILHERME MADRID 
PEREIRA, requer a baixa das ARTs: 1320210020667, 1320200050137, 1320230075972 e 1320230105159. 
Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à 
baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 
1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, o 
Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu a baixa das 
ARTs: 1320210020667, 1320200050137, 1320230075972 e 1320230105159. Presidiu a votação o(a) 
Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho 
Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane 
Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira 
Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei 
Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, 
Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, 
Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly Oliveira Rocha.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.
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Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.231/2026
Referência: Processo nº F2026/004780-0
Interessado: Larissa Piovezan Aragon

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/004780-0, considerando que a Profissional Geologa: LARISSA 
PIOVEZAN ARAGON, requer a baixa da ART: 1320220087996. Analisando o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do 
exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU 
homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa da ART: 1320220087996. Presidiu a 
votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson Espindola Passos, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins Junior, Eduardo Eudociak, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Vinicius De Oliveira Ribeiro, 
Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior 
Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel Bergamo, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Carlos Augusto Serra Da Costa, 
Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder Meneghelli, Jônatas Kachorroski, 
Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly Oliveira Rocha.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

Pág. 114 de 127



Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.232/2026
Referência: Processo nº F2026/007501-3
Interessado: Tassiano Wagner Da Silva Azevedo

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/007501-3, considerando que o Profissional TASSIANO WAGNER 
DA SILVA AZEVEDO, requer a baixa da ART': 1320190089540. Analisando o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do 
exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU 
homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa da ART': 1320190089540. Presidiu a 
votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson Espindola Passos, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins Junior, Eduardo Eudociak, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Vinicius De Oliveira Ribeiro, 
Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior 
Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel Bergamo, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Carlos Augusto Serra Da Costa, 
Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder Meneghelli, Jônatas Kachorroski, 
Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly Oliveira Rocha.
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Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.233/2026
Referência: Processo nº F2026/007502-1
Interessado: Tassiano Wagner Da Silva Azevedo

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/007502-1, considerando que o Profissional TASSIANO WAGNER 
DA SILVA AZEVEDO, requer a baixa das ARTs':1320210023584, 1320200055812 e 1320200055812. 
Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à 
baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 
1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, o 
Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa das 
ARTs':1320210023584, 1320200055812 e 1320200055812. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. 
Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero 
Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, 
Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, 
Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei 
Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, 
Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, 
Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly Oliveira Rocha.
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Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.234/2026
Referência: Processo nº F2026/007504-8
Interessado: Tassiano Wagner Da Silva Azevedo

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/007504-8, considerando que o Profissional TASSIANO WAGNER 
DA SILVA AZEVEDO, requer a baixa da ART': 1320240029118. Analisando o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do 
exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU 
homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa da ART': 1320240029118. Presidiu a 
votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson Espindola Passos, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins Junior, Eduardo Eudociak, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Vinicius De Oliveira Ribeiro, 
Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior 
Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel Bergamo, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Carlos Augusto Serra Da Costa, 
Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder Meneghelli, Jônatas Kachorroski, 
Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly Oliveira Rocha.
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Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.235/2026
Referência: Processo nº F2026/007505-6
Interessado: Tassiano Wagner Da Silva Azevedo

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/007505-6, considerando que o Profissional TASSIANO WAGNER 
DA SILVA AZEVEDO, requer a baixa da ART': 1320230020155. Analisando o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do 
exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU 
homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa da ART': 1320230020155. Presidiu a 
votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson Espindola Passos, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins Junior, Eduardo Eudociak, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Vinicius De Oliveira Ribeiro, 
Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior 
Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel Bergamo, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Carlos Augusto Serra Da Costa, 
Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder Meneghelli, Jônatas Kachorroski, 
Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly Oliveira Rocha.
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Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.236/2026
Referência: Processo nº F2026/007506-4
Interessado: Tassiano Wagner Da Silva Azevedo

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/007506-4, considerando que o Profissional TASSIANO WAGNER 
DA SILVA AZEVEDO, requer a baixa da ART': 1320250027761. Analisando o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do 
exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU 
homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa da ART': 1320250027761. Presidiu a 
votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Daniele Coelho Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson Espindola Passos, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins Junior, Eduardo Eudociak, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Vinicius De Oliveira Ribeiro, 
Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior 
Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel Bergamo, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Andre Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Carlos Augusto Serra Da Costa, 
Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder Meneghelli, Jônatas Kachorroski, 
Igor Seicho Kiyomura, Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly Oliveira Rocha.
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Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.511 RO de 10 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.237/2026
Referência: Processo nº F2026/007716-4
Interessado: Ianca Dalila Arguelho

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2026/007716-4, considerando que o Profissional IANCA DALILA 
ARGUELHO, requer a baixa da ART': 1320260015300. Analisando o presente processo e considerando 
que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos 
termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar o Ad 
Referendum da Presidente que deferiu a Baixa da ART': 1320260015300. Presidiu a votação o(a) Presidente 
Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea 
Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho 
Marques, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane 
Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Laércio Alves De Carvalho, Orildes Amaral Martins Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira 
Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Cleber Junior Jadoski, Sidiclei 
Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel Bergamo, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Carlos Augusto Serra Da Costa, Ricardo Haddad Lane, 
Felipe Das Neves Monteiro, Luis Mauro Neder Meneghelli, Jônatas Kachorroski, Igor Seicho Kiyomura, 
Alysson Paulo Dos Santos Francisco e Kelly Oliveira Rocha.
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